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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 1.841/2025, DE 04/06/2025.
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Altera os artigos 7º e 8º da Lei
Municipal  nº.  1707/2021,  de
04/11/2021  que  inst ituiu  o
Conselho  Municipal  dos  Direitos
da Pessoa com Deficiência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art.  1º  Os  artigos  7º  e  8º  da  Lei  Municipal  nº.
1707/2021, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  7º  -  O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  das
Pessoas  com  Deficiência  será  composto  por  10  (dez)
membros  titulares.

§  1º  -  Os membros  titulares  serão  nomeados  pelo
Chefe do Poder Executivo, preferencialmente entre pessoas
com  deficiência,  observado  procedimento  de  indicação
estabelecido no Regimento Interno,  sendo assegurada a
representação da sociedade civil.

§ 2º - Os membros servidores públicos exercerão suas
atribuições sem prejuízo das funções do cargo.

§ 3º - O Presidente do Conselho Municipal da Pessoa
com  Deficiência  será  escolhido  dentre  os  membros
titulares,  de  acordo  com  o  Regimento  Interno.

§ 4º - O mandato é de 2 (dois) anos, admitindo-se uma
única recondução subsequente.

§ 5º - A função do membro do Conselho é considerada
de interesse público relevante e não será remunerado.

Art. 8º - Sempre que possível, para cada conselheiro
titular será indicado um conselheiro suplente, observando o
mesmo  procedimento  e  exigências  do  membro  titular
estabelecidas no Regimento Interno.”

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as Leis Municipais nº.s 1732/2022
e 1800/2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 04 (quatro) dias do mês de junho de

2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA

Prefeito
Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretaria de Governo e Administração

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 1.842/2025, DE 04/06/2025.

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

DISPÕE  SOBRE:  Altera  a  Lei
Municipal  nº.  1.393/2013,  de
20/09/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º As alíneas “e”, “f” e “g” do artigo 1º da Lei
Municipal 1393/2013, de 20/09/2013, passam a viger com a
seguinte redação:

“e)  02  representantes  da  Secretaria  de  Inclusão  e
Assistência Social;

f) 01 representante da Secretaria de Planejamento ou
da Subsecretaria de Orçamento e Finanças;

g) 01 Representante da Secretaria de Educação;” NR
Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 04 (quatro) dias do mês de junho de
2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretaria de Governo e Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N°. 30/2025, DE 03/06/2025.

Designa  Ouvidor  Municipal  da
Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  o  Sr.  EDSON VIEIRA CAMPOS,

servidor  público  municipal  ocupante  do  cargo  de
Escriturário,  matrícula:  1972-2,  portador  do  RG  nº.
24.***.792-* e do CPF nº. 117.***.468-**, para exercer a
função de OUVIDOR MUNICIPAL DA SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 03 (três) dias do mês de junho de

2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito
Publicada e Registrada nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
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PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO  DO  TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  E

HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 0044/2025 - Pregão (Presencial) nº

028/2025.
Objeto:  registro  de  preços  para  contratação  de

empresa para fornecimento de lanches frios, bebida pronta
de leite com achocolatado e bebida pronta de café, aos
pacientes transportados pela Municipalidade até Presidente
Prudente/SP, com entrega parcelada, pelo período de 12
(doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA,  Prefeito
do Município de Rosana, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA o procedimento licitatório, incluindo o ato de
ADJUDICAÇÃO  proferido  em  09/06/2025  referente  ao
Pregão (Eletrônico) em epígrafe, tendo como vencedor(es)
o(s)  proponente(s):  -  CELMA  FAGUNDES  DA  SILVA
***.***.***-**,  conforme segue:  item 01-  R$  182.860,62.
Fica(m)  o(s)  proponente(s)  vencedor(es)  convocado(s)  a
comparecer(em)  no  Setor  de  Compras/Licitações  da
Prefeitura de Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540 -
Centro  -  Rosana/SP,  no  horário  das  07h00min  às
11h00min e das 13h00min às 17h00min (Brasília),
deverá(ão) comparecer na Secretaria de Licitações
da  Prefeitura  de  Rosana/SP  para  realizar  a
assinatura da referida Ata de Registro de Preços ou
s o l i c i t a r  a t r a v é s  d o  e - m a i l
l icitacoes@rosana.sp.gov.br  para  que  seja
encaminhado a referida Ata de Registro de Preços o
para  assinatura  digital,  nos  termos  do  item  10  e
subsequentes do Edital, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis a contar da publicação do presente Termo. Publique-
se.  Rosana,  09  de  junho  de  2025.  Claudemir  Peres
Francisco de Oliveira - Prefeito.
...........................................................................................................

mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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